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INDICAÇÃO  Nº  845,  DE  2003

Considerando que estão sendo realizadas obras na Rodovia SP-63, no trecho que liga os municípios de Bragança Paulista e Itatiba; 

Considerando que, não obstante tais obras sejam de suma importância para os usuários da estrada, não foram previstas algumas melhorias cruciais tanto para a garantia da segurança daqueles que a utilizam (tal como a instalação de pontos de desaceleração próximo às paradas de ônibus) quanto para torná-la compatível com o tráfego existente (tal como a inclusão de terceira faixa nas subidas, no trecho supracitado);  

Considerando, finalmente, que dentre as melhorias não- previstas merece destaque, por ser imprescindível, o alargamento da ponte localizada no km 25,8 da aludida rodovia, sobre o Rio Atibaia, tendo em vista que diversos acidentes fatais já aconteceram no local,

 INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à realização, no âmbito das obras em andamento na Rodovia SP-63, no trecho que liga os municípios de Bragança Paulista e Itatiba, das seguintes melhorias: instalação de pontos de desaceleração próximo às paradas de ônibus; inclusão de terceira faixa nas subidas; alargamento da ponte localizada no km 25,8, sobre o Rio Atibaia. 

Sala das Sessões, em 11/6/2003
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